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PORTARIA N" 01/2017, de 24 de janeiro de 2017

"Estabelece a escala de férias dos funcionários desle Legislativo para o exercício de
2017/2018''.

NELSON PRESTES DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Piedade, Estado
de São Paulo, no uso de suas an-ibuições legais e regimentais estabelece a escala de férias
dos funcionários deste Legislativo, durante o exercício de 2017/2018. confonnesegue:

1) - WALDEMAR VIEIRA MACHADO
Período de 1° (primeiro) de fevereiro a 2 (dois) de março de 2017, referente ao

período aquisitivo de 20 (vinte) de janeiro de 2016 a 19 (dezenove) de janeiro de 2017.

2)-FÁBIO MARQUES
Período de 3 (três) julho a 1° (primeiro) de agosto de 2017, referente ao período

aquisitivo de2 (dois) dejaneiro de 2016 a 1° (primeiro) de janeiro de 2017.

3) - HENRIQUE WATERMANN
Período de 1° (primeiro) a 30 (trinta) de agosto de 2017, referente ao período

aquisitivo de 08 (oito) de maio de 2016 a 07 (sete) de maio de 2017.

4) - DÊNIS PINHEIRO LOPES:
Período de 2 (dois) a 31 (trinta) de outubro de 2017, referente ao período aquisitivo

de 2 (dois) de outubro de 2016 a 1" (prjiTieiro) de outubro de 2017.

5) - ED(LAtNE DE OLIVEIRA COUTINHO;
Período de 1'' (primeiro) a 30 (trinta) de novembro de 2017, referente ao período

aquisitivo de 1° (primeiro) de março de 2016 a 28 (vinte c oito) de fevereiro de 2017.

6) - VALTER GOMES SOBRINHO;
Período de 1® (primeiro) a 30 de novembro de 2017, referente ao periodo aquisitivo

de 2 (dois) de setembro de 2016 a 1" (primeiro) de setembro de 2017.
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7) - FABIANO REGIS MAIMONE
Período de 1° (primeiro) a 30 (trinta) de dezembro de 2017, referente ao período

aquisitivo de 22 (vinte e dois) de maio de 2016 a 21 (vinte e um) de maio de 2017.

8)-ANT0NI0 CARLOS BUENO DE CAMARGO;
Período de 1° (primeiro) a 30 (trinta) de dezembro de 2017, referente ao período

aquisitivo de 1° (primeiro) de dezembro de 2015 a 30 (trinta) de novembro de 2016.

9)-0DIL0N LEMES DASILVA
Período de 2 (dois) a 31 (trinta e um) de janeiro de 2018, referente ao período

aquisitivo de 1° (primeiro) de junlio de 2016 a 31 (trinta e lun) de maio de 2017.

Gabinete da Presidência, 24 de janeiro de 2017.

NELSON PRESTES DE OLIVEIRA

Presidente.

Publiqiic-se e dè-sc ciência aos scn idores.
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